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1.1. Processos de relatoria da conselheira Maria do Socorro MarTiNS 
carValHo MENdo:
1.1.1. Processo n.º 000225-940/2019 retirado de pauta do 13º Plenário 
Virtual pelo conselheiro Marcos antônio das Neves. retirado de pauta da 
14ª Sessão ordinária do dia 16/08/2022 retirado de pauta da 16ª Sessão 
ordinária do dia 20/09/2022. . retirado de pauta da 18ª Sessão ordinária 
do dia 18/10/2022.
rElaTora ViSTora: dra. rosa Maria rodrigues carvalho
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): onias de Souza
origem: 11º PJ de Marabá
assunto: apurar indícios de atos de improbidade administrativa cometidos, 
em tese, pelo nacional onias de Souza, ao acumular indevidamente cargos 
na Prefeitura Municipal de Marabá, Prefeitura Municipal de itupiranga e 
Secretaria Estadual de Educação.
1.1.2. Processo n.º 000441-151/2021 - SiGiloSo retirado de pauta da 
16ª Sessão ordinária do dia 20/09/2022. retirado de pauta da 18ª Sessão 
ordinária do dia 18/10/2022.
requerente(s): SiGiloSo
requerido(s): SiGiloSo
origem: 2ª PJ Militar de Belém
assunto: SiGiloSo
1.2. Processos de relatoria do conselheiro fraNciSco BarBoSa dE oli-
VEira:
1.2.1. Processo n.º 000661-940/2020 retirado de pauta do 11º Plenário 
Virtual pela conselheira rosa carvalho. retirado de pauta da 16ª Sessão 
ordinária do dia 20/09/2022. retirado de pauta da 18ª Sessão ordinária 
do dia 18/10/2022.
rElaTora ViSTora: dra. rosa Maria rodrigues carvalho
requerente(s): Município de Marabá – Prefeitura Municipal
requerido(s): José luiz ferreira rodrigues
origem: 4º cargo da procuradoria de Justiça criminal
assunto: apurar supostos atos de improbidade administrativa praticados, 
em tese, por José luiz ferreira rodrigues, ex-servidor público municipal, 
consistentes em enriquecimento ilícito e dano ao erário, em razão do re-
cebimento indevido de pagamentos, em desfavor da Prefeitura Municipal 
de Marabá.
2. o que ocorrer.
Belém-Pa, 19 de outubro de 2022.
fraNciSco BarBoSa dE oliVEira
Procurador de Justiça
Secretário do conselho Superior

Protocolo: 865996
Portaria N.º 053/2021-PJsJa/MPPa
o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, por intermédio do seu Pro-
motor de Justiça, dr. José alberto Grisi dantas, Titular de São João do 
araguaia, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 54, 
Vi e §3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. Vi da resolução 
nº 23 - cNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento 
administrativo SiMP 000192-087-2021, que se encontra de forma física 
à disposição na ProMoToria dE JUSTiÇa dE SÃo JoÃo do araGUaia, 
situada na Praça José Martins ferreira, S/n°, Prédio do fórum, centro, 
São João do araguaia–Pa, cEP 68.518-000, fone: 94-3379-1223, e-mail: 
mpsaojoaodoaraguaia@mppa.mp.br.
PorTaria 053-2021-MPPa
rESolVE instaurar ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo SiMP 000192-
087-2021, constando como objeto, “acoMPaNHar, Por SE ENcoNTrar 
EM SiTUaÇÃo dE riSco E VUlNEraBilidadE, a SiTUaÇÃo da MENor 
KaUaNY G. dE SoUZa SilVa MoUra, dE 12 (doZE) aNoS dE idadE, 
PoSSÍVEl VÍTiMa dE aBUSoS SEXUaiS”.
Polo aTiVo:
coNSElHo TUTElar dE SÃo JoÃo do araGUaia-Pa
Polo PaSSiVo:
Eliane Souza Silva
Kauany G de Souza Silva Moura
ProMoTor dE JUSTiÇa: JoSÉ alBErTo GriSi daNTaS
São João do araguaia-Pa, 29 de novembro de 2021.

Protocolo: 866001
extrato da recomendação Nº 024/2022
referência: Procedimento administrativo nº 000729-138/2022
o Promotor de Justiça Titular de São domingos do araguaia, torna pública 
a expedição da recomendação Nº 024/2022, que se encontra à disposição 
na Promotoria de Justiça de São domingos do araguaia, situada na avenida 
Jarbas Passarinho, nº 293, centro, cEP. 68.520-000 – São domingos do 
araguaia – Pará – fone: (94) 3332-1206.
recomendação nº 024/2022
destinatários: Hidro forTE adMiNiSTraÇÃo E oPEraÇÃo lTda; E PrE-
fEiTUra MUNiciPal dE SÃo doMiNGoS do araGUaia
assunto: rEcoMENdar:
1. À Empresa Hidro forte administração S.a. que:
a. adote as medidas administrativas pertinentes para, no prazo de 
quinze dias, reestabelecer o valor tarifárico anterior (em anexo), realizan-
do a revisão dos valores somente após a implementação, funcionamento 
e manifestação da agência de regulação Municipal, em São domingos do 
araguaia ou equivalente, assegurando, assim, a modicidade dos valores, 
conforme as cláusulas contratuais firmadas com o município de São Do-

mingos do araguaia-Pa, bem como as diretrizes da lei 2344/2021;
a. No prazo de trinta dias, adote as medidas pertinentes às recla-
mações protocolizadas na concessionária, haja vista a indicação clara de 
que, quando da migração do sistema, houve a geração de faturas inconsis-
tentes;
1. ao Município de São domingos do araguaia que:
a. adote as medidas pertinentes de implementar, no prazo de 45 
dias, a agência reguladora municipal, conforme previsão contratual, e a lei 
municipal 2344/2021;
a. Proceda a imediata e devida fiscalização tarifárica do valor cal-
culado pela concessionária, conforme previsão legal e contratual, inclusive 
com a oitiva do conselho Municipal de Políticas de Saneamento;
1. ressalta-se que, embora esta recomendação não possua cará-
ter vinculativo e obrigatório, é meio extrajudicial voluntário e amigável de 
prevenção de ações judiciais; constitui em mora o destinatário quanto às 
providências recomendadas; torna inequívoca a demonstração da consis-
tência da irregularidade que motivou a recomendação; e constitui elemen-
to probatório em ações judiciais.
São domingos do araguaia-Pa, 05 de outubro de 2022.
GilBErTo liNS dE SoUZa filHo
Promotor de Justiça

Protocolo: 865980
PORTARIA N° 19/2022-MP/3ªPJSIP
Extrato da Portaria de instauração do Procedimento administrativo
Nº 18/2022-MP/3ªPJSiP
a 3ª Promotoria de Justiça de Santa izabel do Pará torna público a ins-
tauração do Procedimento administrativo nº 18/2022-MP/3ªPJSiP, que se 
encontra à disposição na rua Valentim José ferreira,1325, bairro Nova 
Brasília, Santa isabel do Pará.
Procedimento administrativo: Nº 18/2022-MP/3ªPJSiP
data da instauração: 21 de setembro de 2022.
instaurante: 3° cargo da Promotoria de Justiça de Santa izabel do Pará
Membro do MPPa: lilian Nunes e Nunes - 3ª Promotora de Justiça Titular
objeto: visa acompanhar a entrega da 2ª via da certidão de Nascimento 
do Sr. Benedito Maria de Sousa.
referência: SiMP 001162-094/2022.

Protocolo: 866067
PORTARIA N° 16/2022-MP/3ªPJSIP
Extrato da Portaria de instauração do Procedimento administrativo
Nº 15/2022-MP/3ªPJSiP
a 3ª Promotoria de Justiça de Santa izabel do Pará torna público a ins-
tauração do Procedimento administrativo nº 15/2022-MP/3ªPJSiP, que se 
encontra à disposição na rua Valentim José ferreira,1325, bairro Nova 
Brasília, Santa isabel do Pará.
Procedimento administrativo: Nº 15/2022-MP/3ªPJSiP
data da instauração: 05 de setembro de 2022.
instaurante: 3° cargo da Promotoria de Justiça de Santa izabel do Pará
Membro do MPPa: lilian Nunes e Nunes - 3ª Promotora de Justiça Titular
objeto: visa acompanhar a entrega da 2ª via da certidão de Nascimento de 
igor Junior oeiras Mendes, demandante na Nf de SiMP 000595-094/2022.
referência: SiMP 000595-094/2022.

Protocolo: 866048
PORTARIA N° 15/2022-MP/3ªPJSIP
Extrato da Portaria de instauração do Procedimento administrativo
Nº 14/2022-MP/3ªPJSiP
a 3ª Promotoria de Justiça de Santa izabel do Pará torna público a ins-
tauração do Procedimento administrativo nº 14/2022-MP/3ªPJSiP, que se 
encontra à disposição na rua Valentim José ferreira,1325, bairro Nova 
Brasília, Santa isabel do Pará.
Procedimento administrativo: Nº 14/2022-MP/3ªPJSiP
data da instauração: 05 de setembro de 2022.
instaurante: 3° cargo da Promotoria de Justiça de Santa izabel do Pará
Membro do MPPa: lilian Nunes e Nunes - 3ª Promotora de Justiça Titular
objeto: visa acompanhar a entrega da 2ª via da certidão de casamento 
da Sra. Maria do carmo Nogueira, demandante na Nf de SiMP 000613-
094/2022.
referência: SiMP 000613-094/2022.

Protocolo: 866046
eXtrato de terMo de aJUstaMeNto disciPLiNar Nº01/2022
daS ParTES:
- SErVidor coMProMiSSário: J.a.S.S., servidor efetivo deste Ministério 
Público, ocupante do cargo de Motorista, Matrícula nº 999.1519.
- aUToridadE cElEBraNTE: coMiSSÃo dE ProcESSo adMiNiSTra-
TiVo diSciPliNar E SiNdicÂNcia, instituída pelas Portarias nº 532 e 
589/2022-MP/SUB-Ta, de 20/7/2022 e 8/8/2022, respectivamente, neste 
ato representada por sua presidente, JÉSSiKa ElÍSEa MarTiNS dE aQUiNo.
- aUToridadE HoMoloGadora: UBiraGilda SilVa PiMENTEl, Subpro-
curadora-Geral de Justiça para a área Técnico-administrativa.
do diSPoSiTiVo lEGal Violado:
artigo 177, iV e art. 178, XVi, da lei nº 5.810/94 (rJU/Pa).
da decLaraÇÃo de assUNÇÃo de resPoNsaBiLidade:
o Servidor compromissário assume responsabilidade pela irregularidade a 
que deu causa, devidamente descritas neste termo, comprometendo-se a 
observar e cumprir o elenco de deveres, obrigações e vedações, previstos 
em atos normativos e legislações vigentes, nos termos do presente Termo 
de ajustamento disciplinar.


